
 
 
 

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018  
 
 

 
A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 031/2018, 

torna público para conhecimento dos interessados que houve correção no edital 
supramencionado, como segue: 

 

No Edital, na página 19 (dezenove), em seu item 11.10. da Documentação relativa à 
qualificação econômico-financeira: 
 
a) Onde se lê:  
 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Pú-
blico de Escrituração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped; 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 

 

a) Leia sê:  
 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escritu-
ração Digital – Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Pú-
blico de Escrituração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped; 

 

No Edital, na página 16 (dezesseis), em seu item 11.7. Relativos à Qualificação Técni-
ca: 

a) Onde se Le: “a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente 
os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Po-
dendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 
contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o 
atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido pre-



 
 
 

ferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de 
firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 

11.7.2. Deverá ser feito a Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, por período não inferior a 3 (três) anos, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.7.2.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua ativi-
dade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 11.7.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 
2017. 

 11.7.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três 
anos serem ininterruptos,conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

11.7.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma con-
comitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.” 
 
- Leia-se: a) “Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os 
materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo 
ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do con-
trato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o 
atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido pre-
ferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de 
firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 

a.1) Será aceito como Atestado de Capacidade Técnica o conjunto de Acervos técnicos 
dos profissionais integrantes do quadro técnico da empresa licitante, em atenção a Re-
solução 1.025 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia).” 
 

 

A correção do edital encontra-se a disposição dos interessados na Comissão de Licita-
ção, sito à Rua Maringá, 444 Centro Primavera do Leste – MT ou através do site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br no ícone “CIDADÃO – Editais e Licitações”. As de-
mais cláusulas e Anexos permanecem inalterados. A data de abertura foi alterada para 
o dia 23 de julho de 2018 às 13:00 (Horário de Mato Grosso -4 UTC), o local permane-
ce inalterado. 

 

 

Primavera do Leste, 28 de junho de 2018. 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/


 
 
 

 

 

JOSÉ RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CPL 

 


